
                                                                                 SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
 

OBS: Quadro resumo dos artigos 27o , 28o , 29o , 30o  do DL 124/2006,  (não dispensa a leitura do Decreto Lei 124/2006 pela sua redação atual) 

 PERÍODO CRÍTICO 

FORA DO 

PERÍODO 

CRÍTICO 

NECESSITA 

LICENÇA DO 

MUNICÍPIO 

MEIOS 

NECESSÁRIOS 

OUTRAS 

INFORMAÇÕES 

QUEIMADAS Não Permitido 

Permitido, desde que o 

índice de risco de 

incêndio rural seja 

inferior ao nível 

elevado 

Sim 

Presença de Técnico 

credenciado em Fogo 

Controlado ou na sua 

ausência, de equipa de 

Bombeiros ou de equipa 

de Sapadores Florestais 

--------------- 

QUEIMA DE SOBRANTES E 

REALIZAÇÃO DE 

FOGUEIRAS 

Não Permitido 

Permitido, quando o 

índice de risco de 

incêndio rural de níveis 

elevado ou inferior 

Não 

Ter presentes meios de 

extinção de incêndio 

(extintor, água, etc…) 

É proibido o abandono de queima 

de sobrantes em espaços rurais e 

dentro de aglomerados 

populacionais em qualquer altura 

do ano 

LANÇAMENTO DE BALÕES 

COM MECHA ACESA E 

DEQUAISQUER TIPO DE 

FOGUETES 

Não Permitido 

Permitido, quando o 

índice de risco de 

incêndio rural de níveis 

elevado ou inferior 

Não --------------- --------------- 

FOGO-DE-ARTIFICIO OU 

OUTROS ARTEFACTOS 

PIROTÉCNICOS 

Permitido. Necessita autorização 

prévia 

Permitido, quando o 

índice de risco de 

incêndio rural de níveis 

elevado ou inferior 

Sim. 

 
--------------- 

O pedido deve ser solicitado no 

Município com pelo menos 15 

dias de antecedência. 

FUMIGAÇÃO OU 

DESINFESTAÇÃO EM 

APIÁRIOS 

Não Permitido, exceto se os 

fumigadores estiverem equipados 

com dispositivos de retenção de 

faúlhas 

Permitido, quando o 

índice de risco de 

incêndio rural de níveis 

elevado ou inferior 

Não --------------- --------------- 

FUMAR OU FAZER LUME 

DE QUALQUER ESPÉCIE 
Não Permitido Permitido Não --------------- --------------- 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTO (Tratores, 

máquinas e veículos de 

transporte pesados) 

Permitido. Devem estar dotados 

com um ou dois extintores de 6 kg 

cada de acordo com a sua massa 

máxima e consoante esta seja 

inferior ou superior a 10 000 Kg e 

com dispositivo de retenção de 

faíscas ou faúlhas. 

Permitido Não --------------- 

Quando se verifique o índice de 

risco de incêndio rural de nível 

máximo, não é permitida a 

realização de trabalhos nos 

espaços florestais com recurso a 

corta-matos e destroçadores 

MAQUINARIA E 

EQUIPAMENTO 

(Motosserras, motorroçadoras e 

outras pequenas máquinas 

portáteis) 

Permitido, exceto quando se 

verifique o índice de risco de 

incêndio rural de nível máximo, 

não é permitida a realização de 

trabalhos nos espaços florestais 

com recurso a motorroçadoras. 

Permitido Não 

Ter presente equipamento 

de extinção de incêndios 

(extintor) 

A utilização de motorrossadoras 

com cabeças de corte de fio de 

nylon é permitida mesmo quando 

o índice de risco de incêndio rural 

for máximo. 

 


